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COMISSAO NACIONAL DEENERGIA NUCLEAR
INST] TUT() DE PESQUISAISENERGÉTICAS E NUCLEARES

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ELABORAÇÃO E REDAÇÃO DE
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO
DEPÓSITO DE PEDIDO DE PATENTE
DE INVENÇÃO OU MODELO DE
UTILIDADE DO IPEN, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, E A EMPRESAVAZ
E DIAS ADVOGADOS & ASSOCIADOS
LTDA.

CONTRATO Nº 024.2019
LIVRO Nº 001/2019
PROCESSO Nº 01342000325/2018-11

Pelo presente instrumento, a COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
(CNEN), Autarquia Federal criada pela Lei nº 4.118, de 27.08.62, alterada pela Lei
nº 6.189, de 16.12.74, com a redação dada pela Lei nº 7.781, de 27.06.89,
Vinculada aO Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
consoanteAnexo ao Decreto nº 6.129, de 20.06.07, Inciso Vll, “”,b com sede à Rua
General Severiano, nº 90, no Município e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no
CNPJ sob O nº 00402552/0001-26, por meio do INSTITUTO DE PESQUISAS
ENERGÉTICAS E NUCLEARES (IPEN), autarquia do Estado de São Paulo, gerido
técnica e administrativamente pela COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR, em conformidade com Convênio celebrado em 31 de maio de 2012 com
O Governo dO Estado de São Paulo (DOU 25.07.2012), estabelecido a Av. Prof.
Lineu Prestes, 2.242 — Cidade Universitária "Armando de Salles Oliveira", Butantã,
nO Município e Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ SOb o nº 00402552/0005-50 e
Inscrição Estadual nº 110.670.880.110, neste ato representado pelo seu Diretor da
Unidade Administrativa de Órgão Conveniado da CNEN, Dr. Wilson Aparecido
Parejo Calvo, casado, Engenheiro de Materiais, carteira de identidade nº
12622916, Órgão Expedidor SSP/SP, CPF nº 062.993.808-37 residente e
domiciliado a Rua Desembargador Júlio Cesar de Faria, 80 — Jardim Bonfiglioli — São
Paulo/SP, no uso das atribuições e competências que lhe São conferidas pela
Portaria MCTIC nº 794, de 14.02.2017, publicada no DOU. nº 33, página 5, Seção
2, em 15.02.2017, dO Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações — MCTIC - pela Portaria CNEN nº 88, de 17.12.2012, publicada no
DOU. nº 243, página 6, Seção 1, em 18.12.2012, e pela Portaria CNEN nº 34, de
30.06.2014, publicada no DOU. nº 124, página 16, Seção 1, em 02.07.2014,
ambas do Senhor Presidente da Comissão Nacional de Energia Nuclear, doravante
designado lPEN-CNEN/SP, e a empresa VAZ E DIAS ADVOGADOS E
ASSOCIADOS LTDA. com sede à Rua da Assembleia, 10 — conjuntos 1503/1504 —

Centro — rio de Janeiro — RJ - CEP 20011000, inscrita no CNPJ sob nº
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COMISSÃO NACIONAL DEENL"RGIA NL'CLEAR

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES

2.1.2 — Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

2.1.3 — Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4 — Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantem interesse na realização do serviço;

2.1.5 — Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente
vantajoso para a Administração;

2.1.6 — Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na
prorrogação;

2.1.7 — Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação; e

2.1.8 — A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A prorrogação de contrato deverá ser promovida
mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -— O valor total anual da contratação e de R$ R$
65.400,00 (sessenta e cinco mil e quatrocentos reais), a ser distribuído em
10(dez) depósitos de pedido de patente, ficando dessa forma R$ 6.540,00 (seis mil,
quinhentos e quarenta reais) para cada depósito de pedido de patente.

Quantidade
.

Anual de ValorCATSER Lote Item Descrição da Etapa Depósito de . . . Total Estimado
» . Unitarlo
* Pedidos de

Patente

1 Entrevista Técnica 10 Serviços R$ 340'00 R$ 3.400,00...,..

Busca Prévia do . R$ 2.900,0016225 1 2 estado da Técnica 10 Servrços R$ 29.000,00...,_.

Redação do relatório . R$ 3.300, 003 de pedido de patente 10 Servrços R$ 33.000,00...,..

TOTAL ANUAL ESTIMADO R$ 65.400,00.
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COMISSAO NACIONALDE ENERGIA NUCLEAR
INS TI TU TO DE PESQUISAS ENERGETICAS E NUCLEARES

SUBCLÁUSULA SEGUNDA — Cronograma de Trabalho X Percentual de
Pagamento

CRONOGRAMA DE TRABALHO PARA CADA DEPOSITO DE PEDIDO DE
PATENTE

Etapa Período de Realização Percentual de Pagamento
1 — Entrevista técnica 5 dias Úteis 15%
2 — Busca Prévia do Estado da 5 dias úteis 25%
Técnica
3 — Redação do Relatório 10 dias Úteis 60%

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O período de realização da etapa 1 (Entrevista
Técnica) dar-se—á após 08 dias corridos da reunião inicial a ser agendada pelo
Fiscal deste contrato para cada pedido de depósito de patente.

SUBCLÁUSULA QUARTA - O período de realização da etapa 2 (Busca Previa do
Estado da Técnica) dar-se-á após 10 dias corridos contados a partir do recebimento
definitivo do serviço estabelecido na Etapa 1 (Entrevista Técnica).

SUBCLÁUSULA QUINTA - O período de realização da etapa 3 (Redação do
Relatório) dar-se—á após 10 dias corridos contados a partir do recebimento
definitivo do serviço estabelecido na Etapa 2 (Busca Prévia do Estado da Técnica),

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — O preço consignado no contrato será corrigido
anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data
limite para a apresentação da proposta, pela variação do lGP-M/FGV.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno
mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA GARANTIA CONTRATUAL

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Fica a CONTRATADA, obrigada a apresentar
garantia de execução do contrato nos moldes do artigo 56 da Lei nº 8.666, de 1993,
com validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.
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CLÁUSULA DÉCIMA— SANÇÓESADMINISTRATIVAS

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — As sanções relacionadas à execução do contrato são
aquelas previstas no item 18 do Projeto Básico — Anexo I do Edital — Tomada
Preços 006.2018..

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido
nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Edital.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA — Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados, assegurando-se a CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA — A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.

SUBCLÁUSULA QUARTA -— O termo de rescisão, sempre que possível, será
precedido:

11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 — Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
11.4.3 — Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA _ VEDAÇÓES

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — É vedado à CONTRATADA:

12.1.1 — Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
12.1.2 — Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.



'|eJeped eóusnr — 0|ned 033 ap euçgogpnr ogõeg ep o 3193 ozeuuog
ep ouuel elsep ogónoexe ep wejeuoosp enb sogõnu so Jeuogomos BJBd 0105 o

0805 — leas ku330 v1nsny1o
'866 L/90/LZ ªp 9999 ou !91 ºu 015!A91d

ozmd ou *oglun ep |eqogo opala ou “olenxe 10d ªowewnnsu! e1sep ogóeouqnd
? JªlºuªplAºJd EILNVLVHLNOO ? gungnow - VHEINIHd v1nsny1oans

OYÓVOI'ISnd _VlNan VWIOQCI V'InSÍ'IY'IO

“sownuoo sop sgemô sogdpuud e seuuou e - Jongunsuog op 939430 ap oôgpço
— 066 LISO/LL ep 'gLo'g ou ge-| eu sepuuoo segõgsodsgp se opunões ªeweweuegpgsqns
“e SleAeonde suelepe; seuuou Slewep e zoozuom ep 'OZQ'OL ou !91 eu
€66L/90/LZ SP “9998 ou !91 eu sepuuoo seºõlswsnº se ºpunões *amvwamoo
eled soplpwep 05198 sossuuo soseº so — vulawmd v1nsny1oans

SOSSIWO SOSVO SOC] - VlHVDD VWIOQCI V'IÍ'ISOV'IO

'o1enuoo op opezneme |egogu! JOIBA
op (o1ueo 10d oougo e azul/x) %gz ep euwn o Jepeoxe ogJepod selueuenuoo se anus
opequ|eo opJooe ep SSIUBIIHSGJ segssejdns sv — vmggugl v1nsny1ggns

'olenuoo op opezueme |epgu! JO|BA op (ozueo .IOd ooup e Slug/x) %gz ep euwu o ele
ªsouesseoeu weJezg es enb segsseJdns no sowgosguoe so ªsgenlenuoo segógpuoo
SBUJSGLU seu “Jellªºª e 9P€5Uq0 ? VGVLVHLNOO V “ VCINÍ'ISEIS V'IÍ'ISHV'IOSÍTS

'LLOZ/SO/QZ ªp "90 OU SGdW/SHOEIS BAHBLUJON

oçónnsw ep X ºXªUV ª '966L/90/LZ ªp "9998 ou lª'] BD 99 "De op euudgosgp
2|ed og-es-JeõeJ sgenleuuoo segóeJeue sgemueAg — VHIEIWIHd v1nsny1ggns

saçóvuanv — valaoazu vwwaa v1nsnv1o
SHHVH'IJ/IN 3 SVJLLÉIDHHNEI SVSI/IõSgd SIG O_LÚLUSNI

?!!/37.)lewow/vg ya 7VN01.) VN O_VSSIWO.)
[mªpª:] 00.11an vªdiªs
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COMISSÃO NACIONALDE ENERGIA NL»"CLEAR

INST! TU TO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCL [5.4RES

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

São Paulo, 08 de outubro de 2019.JLW IMLDr. Wilson Aparecido Parejo Calvo
Diretor

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES
COMISSÃO NACIONALDE ENERGIA NUCLEAR

EN-CNENISPGWI/g (&Dr. José Carlos Vaz e Dias
Sócio Administrador

VAZ E DIAS ADVOGADOS & ASSOCIADOS LTDA

TESTEMUNHAS: ªeªm“

Çoºfde (,a/v» “'º—"" ;
Katia Cristina I M' assiane da R ha Jaroszewski
Coordenadora dministração e Chefe do Serviço do Núcleo de Inovação
Infraestrutura ' Tecnológica
IPEN—CNEN/SP IPEN—CNEN/SP
RG.: 12.756,573 RG.: 7.840.035—8
CPF.: 064.014,178—11 CPF.: 037.109.679—02

Obs 1. — Este Termo de Contrato teve a sua minuta aprovada pela Procuradoria
Federal, conforme parecer documento SEI 0020245 fls. 345 e 346 do processo
01342000325/2018-11.
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